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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022.001-SESAU 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 

sede na Av. João Paulo II, Bairro: Dom Aristides, Marituba/PA, CEP 67.105-290, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 10.299.375/0001-58, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, JOSÉ 

ALEXANDRE BONFIM CARDOSO, considerando o julgamento da licitação na Pregão Eletrônico SRP 

nº 002/2022 - SESAU, processo administrativo nº 2022/01.25.001-SESAU, RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 794-A/2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

Equipamentos Odontológicos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Marituba/PA, conforme especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do certame identificado 

ao norte, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BENEFICIÁRIA: BH DENTAL COMERCIAL EIRELI - EPP 

CNPJ: 29.312.896/0001-26 CONTATO: (31) 3245-6768/ 3567-7988 

ENDEREÇO: RUA ANTONIO GRAVATÁ NÚMERO: 80 

BAIRRO: CINQUENTENÁRIO CEP: 30570040 

CIDADE: BELO HORIZONTE ESTADO: MINAS GERAIS 

E-MAIL: BHDENTAL.LICITACAO@GMAIL.COM 

 

Item Especificação: Unidade Quant. Marca  Val. Unit.   Val. Total  

9 

Compressor Odontológico 

silencioso com capacidade 

reservatório de 30 a 39 

litros, potência 1 a 1.5 HP, 

consumo 6 a 7 pés, isento 

de óleo com assistência 

técnica na região 

metropolitana de Belém e 

peças de substituição em 

território nacional. 

Unidade 15 

DENTEMED / 

PRIME AIR 

40 

 R$    1.920,00   R$    28.800,00  
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11 

Equipo odontológico 

completo com Cadeira de 

comando de pé 

incorporado, movimentos 

eletrônicos, encosto de 

cabeça biarticulado, com 

Refletor de acendimento no 

pedal, com Unidade 

Suctora com 2  sugadores e 

uma seringa tríplice, 

acionamento automático do 

sugador e bacia removível, 

Unidade Auxiliar com 

seringa tríplice, dois 

terminais para alta rotação, 

dois terminais para baixa 

rotação e base com rodízios 

de alta resistência e 

puxadores bilalaterais, 110 

volts e com assistência 

técnica na região 

metropolitana de Belém e 

peças de substituição em 

território nacional. 

Unidade 15 

DENTEMED / 

MAGNUS 

PRIME CART 

+ 

ACESSORIOS 

E 

OPCIONAIS 

 R$  15.500,00   R$  232.500,00  

Valor Total  R$  261.300,00  

 

2.2.O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 261.300,00 (duzentos e sessenta 

e um mil e trezentos reais). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.2. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE para responder 

pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e responsabilidades por 

analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.4. São órgãos e entidades públicas atendidas por este registro de preços: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 

3.5. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
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anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

4.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 

apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e aceite do fornecedor. 

4.4. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente na 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, 

no horário de 8h às 14h. 

4.5. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, poderá 

ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) licitapmmarituba@gmail.com, em nome 

do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde que os arquivos estejam todos no formato PDF e 

assinados digitalmente com o e-CPF do ordenador solicitante. 

4.6. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.7. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos totais dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.8. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.9. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.10. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

4.10.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.2. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que eleve o custo do 

objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

6.4.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.6. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste antes 

do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da proposta de preços. 

6.6.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços na Sessão 

Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

6.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.8.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.10.1. por razão de interesse público; ou 

6.10.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos 

participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de contratação. 

7.2.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão “carona”, 

sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.3. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da utilização 

de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da Lei nº 8.666/93, 

aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao local, prazos, condições para 

cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações da contratante, critérios para 

recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e sanções pelo mau cumprimento da 

obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.4. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta Ata, 

aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.5. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser designado(a) um 

fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

8.3. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro da empresa 

beneficiária: 

8.4.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.4.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.4.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

8.4.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.2. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, admite 

cadastro de reserva. 

9.3. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 
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10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

10.3. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos no 

instrumento convocatório. 

10.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em 

ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 

CNPJ: 10.299.375/0001-58 

JOSÉ ALEXANDRE BONFIM CARDOSO 

ORDENADOR(A) DE DESPESA 

_________________________________ 

BH DENTAL COMERCIAL EIRELI – EPP 

CNPJ Nº 29.312.896/0001-26 

CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY 

CPF Nº 993.547.726-68 

 

BHDENTAL COMERCIAL 
EIRELI:29312896000126

Assinado de forma digital por 
BHDENTAL COMERCIAL 
EIRELI:29312896000126 
Dados: 2022.02.22 11:55:26 -03'00'

Assinado de forma digital por 
JOSE ALEXANDRE BONFIM 
CARDOSO:57696357204
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022.002 - SESAU 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 

sede na Av. João Paulo II, Bairro: Dom Aristides, Marituba/PA, CEP 67.105-290, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 10.299.375/0001-58, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, JOSÉ 

ALEXANDRE BONFIM CARDOSO, considerando o julgamento da licitação na Pregão Eletrônico SRP 

nº 002/2022 - SESAU, processo administrativo nº 2022/01.25.001-SESAU, RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 794-A/2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

Equipamentos Odontológicos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Marituba/PA, conforme especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do certame identificado 

ao norte, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BENEFICIÁRIA: GG INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 26.965.679/0001-47 CONTATO: (16) 3325-2928 

ENDEREÇO: RUA FRANÇA NÚMERO: 1940 

BAIRRO: VILA ELISA CEP: 14.075-490 

CIDADE: RIBEIRÃO PRETO ESTADO: SÃO PAULO 

E-MAIL: LICITACOES@GGEQUIPAMENTOS.MED.BR 

 

Item Especificação: Unidade Quant. Marca  Val. Unit.   Val. Total  

3 

Bomba á vácuo 2 HP/CV, 

potência/vazão/estágio: de 0,5 A a 

2 HP/a partir de 3 CFM/ Duplo 

estágio 

Unidade 10 

GG / 

MD600 

WEG 

1/2HP 

 R$  2.800,00   R$  28.000,00  

17 

Mocho Odontológico com 5 

rodízios duplos movimentos  com 

movimentos por meio  de alavanca 

sublateral e amortecidas por 

sistema de elevação de gás 

pressurizado e posicionamento na 

Unidade 20 

GG / 

MD200 

BACK 

SYSTEM 

- BASE 

PRETA 

 R$     541,53   R$  10.830,60  

ALINE GOMES DE 
ALMEIDA:28017800819

Assinado de forma digital por 
ALINE GOMES DE 
ALMEIDA:28017800819 
Dados: 2022.02.24 07:59:00 -03'00'
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altura desejada, encosto com 

regulagem longitudinal. 

19 
Negatoscópio Odontológico de 

mesa 110 volts 
Unidade 4 

GG / 

MD300 

PINTADO 

 R$     290,00   R$    1.160,00  

Valor Total  R$  39.990,60  

 

2.2.O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 39.990,60 (trinta e nove mil, 

novecentos e noventa reais e sessenta centavos). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.2. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE para responder 

pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e responsabilidades por 

analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.4. São órgãos e entidades públicas atendidas por este registro de preços: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 

3.5. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

4.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 

apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e aceite do fornecedor. 

4.4. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente na 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, 

no horário de 8h às 14h. 

4.5. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, poderá 

ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) licitapmmarituba@gmail.com, em nome 

do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde que os arquivos estejam todos no formato PDF e 

assinados digitalmente com o e-CPF do ordenador solicitante. 

4.6. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

ALINE GOMES DE 
ALMEIDA:28017800819

Assinado de forma digital por ALINE 
GOMES DE ALMEIDA:28017800819 
Dados: 2022.02.24 07:59:18 -03'00'

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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4.7. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos totais dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.8. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.9. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.10. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

4.10.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.2. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que eleve o custo do 

objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

6.4.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

ALINE GOMES DE 
ALMEIDA:28017800819

Assinado de forma digital por ALINE 
GOMES DE ALMEIDA:28017800819 
Dados: 2022.02.24 07:59:33 -03'00'
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6.6. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste antes 

do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da proposta de preços. 

6.6.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços na Sessão 

Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

6.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.8.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.10.1. por razão de interesse público; ou 

6.10.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos 

participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de contratação. 

7.2.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão “carona”, 

sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.3. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da utilização 

de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da Lei nº 8.666/93, 

aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao local, prazos, condições para 

cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações da contratante, critérios para 

recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e sanções pelo mau cumprimento da 

obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.4. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta Ata, 

aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.5. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser designado(a) um 

fiscal da obrigação por Participante. 

 

ALINE GOMES DE 
ALMEIDA:28017800819

Assinado de forma digital por 
ALINE GOMES DE 
ALMEIDA:28017800819 
Dados: 2022.02.24 07:59:51 -03'00'
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8. DAS PENALIDADES 

8.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

8.3. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro da empresa 

beneficiária: 

8.4.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.4.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.4.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

8.4.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.2. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, admite 

cadastro de reserva. 

9.3. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

10.3. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos no 

instrumento convocatório. 

10.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em 

ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

ALINE GOMES DE 
ALMEIDA:28017800819

Assinado de forma digital por ALINE 
GOMES DE ALMEIDA:28017800819 
Dados: 2022.02.24 08:00:08 -03'00'
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_________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 

CNPJ: 10.299.375/0001-58 

JOSÉ ALEXANDRE BONFIM CARDOSO 

ORDENADOR(A) DE DESPESA 

_________________________________ 

GG INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

MEDICOS LTDA  

CNPJ Nº 26.965.679/0001-47 

ALINE GOMES DE ALMEIDA 

CPF Nº 280.178.008-19 

 

ALINE GOMES DE 
ALMEIDA:28017800819

Assinado de forma digital por ALINE 
GOMES DE ALMEIDA:28017800819 
Dados: 2022.02.24 08:00:30 -03'00'

Assinado de forma digital por 
JOSE ALEXANDRE BONFIM 
CARDOSO:57696357204
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022.003 - SESAU 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 

sede na Av. João Paulo II, Bairro: Dom Aristides, Marituba/PA, CEP 67.105-290, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 10.299.375/0001-58, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, JOSÉ 

ALEXANDRE BONFIM CARDOSO, considerando o julgamento da licitação na Pregão Eletrônico SRP 

nº 002/2022 - SESAU, processo administrativo nº 2022/01.25.001-SESAU, RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 794-A/2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

Equipamentos Odontológicos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Marituba/PA, conforme especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do certame identificado 

ao norte, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BENEFICIÁRIA:  KONDENTECH INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. EPP 

CNPJ: 66.525.379/0001-61 CONTATO: (16) 3373 7790 

ENDEREÇO:  RUA GASTÃO VIEIRA NÚMERO: 471 

BAIRRO:  SANTA FELÍCIA CEP:  13.562-410 

CIDADE:  SÃO CARLOS ESTADO: SÃO PAULO 

E-MAIL:  VENDAS@KONDENTECH.COM.BR 

JOSEEDUARDOKONDOR@GMAIL.COM  
 

 

Item Especificação: Unidade Quant. Marca  Val. Unit.   Val. Total  

2 

Aparelho Fotopolimerizador 

Wireless (portátil) com 3 modos 

de potência pré programados, 

comprimento de onda ideal 

entre 440 e 480 nm. 

Unidade 25 KONDENTECH  R$  340,00   R$  8.500,00  

Valor Total  R$  8.500,00  

 

2.2.O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos 

reais). 
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3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.2. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE para responder 

pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e responsabilidades por 

analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.4. São órgãos e entidades públicas atendidas por este registro de preços: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 

3.5. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

4.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 

apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e aceite do fornecedor. 

4.4. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente na 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, 

no horário de 8h às 14h. 

4.5. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, poderá 

ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) licitapmmarituba@gmail.com, em nome 

do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde que os arquivos estejam todos no formato PDF e 

assinados digitalmente com o e-CPF do ordenador solicitante. 

4.6. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.7. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos totais dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.8. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.9. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.10. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

4.10.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.2. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que eleve o custo do 

objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

6.4.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.6. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste antes 

do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da proposta de preços. 

6.6.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços na Sessão 

Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

6.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.8.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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6.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.10.1. por razão de interesse público; ou 

6.10.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos 

participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de contratação. 

7.2.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão “carona”, 

sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.3. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da utilização 

de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da Lei nº 8.666/93, 

aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao local, prazos, condições para 

cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações da contratante, critérios para 

recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e sanções pelo mau cumprimento da 

obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.4. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta Ata, 

aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.5. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser designado(a) um 

fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

8.3. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 
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8.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro da empresa 

beneficiária: 

8.4.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.4.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.4.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

8.4.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.2. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, admite 

cadastro de reserva. 

9.3. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

10.3. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos no 

instrumento convocatório. 

10.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em 

ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 

CNPJ: 10.299.375/0001-58 

JOSÉ ALEXANDRE BONFIM CARDOSO 

ORDENADOR(A) DE DESPESA 

_________________________________ 

KONDENTECH INDÚSTRIA E COMERCIO 

LTDA. EPP  

CNPJ Nº 66.525.379/0001-61 

JOSE EDUARDO KONDOR 

CPF Nº 251.727.168-23 

 

 

JOSE EDUARDO 
KONDOR:2517271
6823

Assinado de forma digital por 
JOSE EDUARDO 
KONDOR:25172716823 
Dados: 2022.02.22 17:30:45 
-03'00'

Assinado de forma digital por 
JOSE ALEXANDRE BONFIM 
CARDOSO:57696357204
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022.004 - SESAU 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 

sede na Av. João Paulo II, Bairro: Dom Aristides, Marituba/PA, CEP 67.105-290, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 10.299.375/0001-58, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, JOSÉ 

ALEXANDRE BONFIM CARDOSO, considerando o julgamento da licitação na Pregão Eletrônico SRP 

nº 002/2022 - SESAU, processo administrativo nº 2022/01.25.001-SESAU, RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 794-A/2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

Equipamentos Odontológicos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Marituba/PA, conforme especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do certame identificado 

ao norte, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BENEFICIÁRIA:  MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - EPP 
 

CNPJ:  05.021.932/0001-34 
 

CONTATO:  (49) 3223-2066 (49) 99970-8935 
 

ENDEREÇO:  SEBASTIÃO FURTADO  
 

NÚMERO: 101 

BAIRRO: CENTRO CEP:  88201-140  
 

CIDADE: LAGES ESTADO: SANTA CATARINA 

E-MAIL:  ADM.SUPRIMEDICE@HOTMAIL.COM / 

SUPRIVENDAS@HOTMAIL.COM / 

SUPRIVENDAS2@HOTMAIL.COM 
 

 

Item Especificação: Unidade Quant. Marca  Val. Unit.   Val. Total  

6 

Câmara escura: Utilizada em 

revelações de radiografias  

periapicais para uso 

odontológico com reservatórios 

para líquidos. 

Unidade 5 
VH GOLD 

LINE 
 R$     220,00   R$    1.100,00  

7 

Cortador de gesso com estrutura 

em alumínio e mangueira de 

entrada e saída de água, 350W – 

Unidade 1 
VH GOLD 

LINE 
 R$  1.925,00   R$    1.925,00  
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½ HP de potência, 3.500 RPM, 

dimensões do disco 10 x ¼ x ¾  

de polegadas. 

10 

Compressor Odontológico 

silencioso com capacidade 

reservatório de 100 litros, 

potência 2 a 2.5 HP, consumo 

12 pés, reservatório em chapa 

de aço, válvula de segurança 

automática, registro para 

descarga de água de 

condensação, filtro triplo de 1/2 

polegada com regulador e 

manômetro de dois cilindros e 

pressostato de comando 

automático isento de óleo com 

assistência técnica na região 

metropolitana de Belém e peças 

de substituição em território 

nacional. 

Unidade 1 
FIAC XS 

100 
 R$  4.640,00   R$    4.640,00  

14 

Localizador de ápice com 

calibração e seleção de 

frequência automática 

Unidade 2 
SCHUSTER 

FENIPEX 
 R$  2.220,00   R$    4.440,00  

18 

Motor politriz de alta rotação 

para polimento e desgaste de 

armações metálicas com 

proteção de vidro, sistema de 

aspiração de resíduos e filtro, 

com duas ponteiras de ½ 

polegadas, ¼ HP, 3.400 RPM, 

60 Hz, 110v ou 220v. 

Unidade 1 VRC  R$  4.550,00   R$    4.550,00  

22 

Seladora odontológica com 

soldagem diretamente ao corpo 

da seladora, selamento 

instantâneo em 3 segundos, alça 

de apoio para selagem com 

proteção térmica, área de 14mm 

contínuos, 127 volts, tempo de 

pré aquecimento médio de 7 

minutos, selagem em aço 

inoxidável com 30cm por to 

médio de 7 minutos, dimensão 

de 36x11x6,5 cm 

Unidade 25 
BIOTRON 

SELABEM 
 R$     250,00   R$    6.250,00  
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23 

Vibrador de gesso, chave geral 

com lâmpada, bivolt nas 

dimensões 145x165x110. 

Unidade 1 VIBRAMAX  R$     310,00   R$       310,00  

24 

Escovódromo Portátil 

conectado à rede de água, 

desmontável com 6 pias, 6 

espelhos com moldura 

retangular, 6 placas 

personalizadas com o logotipo 

da instituição,medindo   de 

34,5x26x20 cm e com tubo 

extensivo de polipropileno, 

material não aderente a gordura, 

peça única que evita a 

vazamentos, 6 suportes 

metálicos de 1,72x60cm, com 3 

suportes metálicos com duas 

bases cada, com 33x32x91 cm, 

pintura em epóxi branco, 

49,5x30 cm, 6 torneiras de 

nylon, 6 pias de polipropileno 

Unidade 1 DEXPRESS  R$  7.900,00   R$    7.900,00  

Valor Total  R$  31.115,00  

 

2.2.O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 31.115,00 (trinta e um mil, 

cento e quinze reais). 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.2. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE para responder 

pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e responsabilidades por 

analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.4. São órgãos e entidades públicas atendidas por este registro de preços: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 

3.5. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 
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4.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 

apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e aceite do fornecedor. 

4.4. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente na 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, 

no horário de 8h às 14h. 

4.5. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, poderá 

ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) licitapmmarituba@gmail.com, em nome 

do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde que os arquivos estejam todos no formato PDF e 

assinados digitalmente com o e-CPF do ordenador solicitante. 

4.6. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.7. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos totais dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.8. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.9. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.10. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

4.10.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.2. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que eleve o custo do 

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

6.4.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.6. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste antes 

do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da proposta de preços. 

6.6.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços na Sessão 

Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

6.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.8.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.10.1. por razão de interesse público; ou 

6.10.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos 

participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de contratação. 
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7.2.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão “carona”, 

sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.3. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da utilização 

de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da Lei nº 8.666/93, 

aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao local, prazos, condições para 

cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações da contratante, critérios para 

recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e sanções pelo mau cumprimento da 

obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.4. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta Ata, 

aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.5. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser designado(a) um 

fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

8.3. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro da empresa 

beneficiária: 

8.4.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.4.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.4.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

8.4.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.2. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, admite 

cadastro de reserva. 

9.3. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações que 
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deles poderão advir. 

10.3. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos no 

instrumento convocatório. 

10.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em 

ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 

CNPJ: 10.299.375/0001-58 

JOSÉ ALEXANDRE BONFIM CARDOSO 

ORDENADOR(A) DE DESPESA 

_________________________________ 

MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - EPP  

CNPJ Nº 05.021.932/0001-34 

MÁRCIO FREITAS DE ALMEIDA  

CPF Nº 829.021.609-25  

 

 

 

MF DE ALMEIDA 
E CIA 
LTDA:050219320
00134

Assinado de forma digital 
por MF DE ALMEIDA E CIA 
LTDA:05021932000134 
Dados: 2022.02.23 
17:46:11 -03'00'

Assinado de forma digital por 
JOSE ALEXANDRE BONFIM 
CARDOSO:57696357204
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022.005 - SESAU 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 

sede na Av. João Paulo II, Bairro: Dom Aristides, Marituba/PA, CEP 67.105-290, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 10.299.375/0001-58, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, JOSÉ 

ALEXANDRE BONFIM CARDOSO, considerando o julgamento da licitação na Pregão Eletrônico SRP 

nº 002/2022 - SESAU, processo administrativo nº 2022/01.25.001-SESAU, RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 794-A/2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

Equipamentos Odontológicos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Marituba/PA, conforme especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do certame identificado 

ao norte, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BENEFICIÁRIA: P G LIMA COM EIRELI - EPP 

CNPJ: 23.493.764/0001-61 CONTATO: (91) 3721-3037 / (91) 99211-1832 

ENDEREÇO: AL DAS MANGUEIRAS  NÚMERO: 33 

BAIRRO: IANETAMA CEP: 68.745-000  

CIDADE: CASTANHAL ESTADO: PARÁ 

E-MAIL: PGLIMA.LIC@GMAIL.COM  

 

Item Especificação: Unidade Quant. Marca  Val. Unit.   Val. Total  

8 

Destilador de água com 

sistema digital 5 litros 110 

volts 

Unidade 25 BENFER  R$  2.376,36   R$  59.409,00  

Valor Total  R$  59.409,00  

 

2.2.O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 59.409,00 (cinquenta e nove 

mil, quatrocentos e nove reais). 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.2. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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3.3. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE para responder 

pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e responsabilidades por 

analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.4. São órgãos e entidades públicas atendidas por este registro de preços: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 

3.5. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

4.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 

apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e aceite do fornecedor. 

4.4. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente na 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, 

no horário de 8h às 14h. 

4.5. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, poderá 

ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) licitapmmarituba@gmail.com, em nome 

do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde que os arquivos estejam todos no formato PDF e 

assinados digitalmente com o e-CPF do ordenador solicitante. 

4.6. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.7. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos totais dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.8. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.9. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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4.10. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

4.10.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.2. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que eleve o custo do 

objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

6.4.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.6. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste antes 

do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da proposta de preços. 

6.6.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços na Sessão 

Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

6.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.8.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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6.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.10.1. por razão de interesse público; ou 

6.10.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos 

participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de contratação. 

7.2.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão “carona”, 

sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.3. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da utilização 

de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da Lei nº 8.666/93, 

aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao local, prazos, condições para 

cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações da contratante, critérios para 

recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e sanções pelo mau cumprimento da 

obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.4. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta Ata, 

aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.5. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser designado(a) um 

fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

8.3. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro da empresa 

beneficiária: 

8.4.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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8.4.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.4.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

8.4.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.2. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, admite 

cadastro de reserva. 

9.3. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

10.3. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos no 

instrumento convocatório. 

10.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em 

ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 

CNPJ: 10.299.375/0001-58 

JOSÉ ALEXANDRE BONFIM CARDOSO 

ORDENADOR(A) DE DESPESA 

_________________________________ 

P G LIMA COM EIRELI - EPP  

CNPJ Nº 23.493.764/0001-61 

POLYANA GRIPP LIMA 

CPF Nº 766.809.592-68  

  

 

 

 

P G LIMA COM 
EIRELI:234937
64000161

Assinado de forma digital por P G 
LIMA COM EIRELI:23493764000161 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, 
l=CASTANHAL, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CNPJ A3, 
ou=23917962000105, cn=P G LIMA 
COM EIRELI:23493764000161 
Dados: 2022.02.22 10:59:26 -03'00'

POLYANA 
GRIPP 
LIMA:76680
959268

Assinado de forma digital por 
POLYANA GRIPP 
LIMA:76680959268 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, 
ou=(EM BRANCO), 
ou=23917962000105, 
ou=presencial, cn=POLYANA 
GRIPP LIMA:76680959268 
Dados: 2022.02.22 11:00:18 -03'00'

Assinado de forma digital por 
JOSE ALEXANDRE BONFIM 
CARDOSO:57696357204
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022.006 - SESAU 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 

sede na Av. João Paulo II, Bairro: Dom Aristides, Marituba/PA, CEP 67.105-290, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 10.299.375/0001-58, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, JOSÉ 

ALEXANDRE BONFIM CARDOSO, considerando o julgamento da licitação na Pregão Eletrônico SRP 

nº 002/2022 - SESAU, processo administrativo nº 2022/01.25.001-SESAU, RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 794-A/2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

Equipamentos Odontológicos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Marituba/PA, conforme especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do certame identificado 

ao norte, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BENEFICIÁRIA:  PPF COM E SERV EIRELI INNOVA 
 

CNPJ: 07.606.575/0001-00  
 

CONTATO:  (91) 3721-4278  
 

ENDEREÇO:  RUA PAES DE CARVALHO  
 

NUMERO: 600 

BAIRRO: NOVA OLINDA CEP: 68742-510 
 

CIDADE: CASTANHAL ESTADO: PARÁ 

E-MAIL:  PPF-INNOVA@LIVE.COM 
 

 

Item Especificação: Unidade Quant. Marca  Val. Unit.   Val. Total  

1 

Aparelho eletrolítico para 

limpeza em armações 

metálicas fundidas com 

cuba de vidro, potência de 

1 a 5 posições e 

dispositivo de segurança. 

Unidade 1 
VRC 

EQUIPAMENTOS 
 R$  2.029,00   R$    2.029,00  

12 

Forno a gás para PPR com 

capacidade para 4 aneis, 

isolamento térmico e tubo 

de escape de fumaça 

Unidade 1 
VRC 

EQUIPAMENTOS 
 R$  2.310,00   R$    2.310,00  
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13 

Jato de areia com visor de 

vidro, película de 

proteção, exaustor com 

filtro, iluminação led, 

acionamento no pedal. 

Unidade 1 PROTECNI  R$  1.086,00   R$    1.086,00  

15 

Maçarico de alta fusão 

para fundir barra 

ptotocolo ou PPR para 

solda e fundição, utiliza 

oxigênio e GLP, registro e 

3 bicos de diferentes 

tamanhos, dispositivo de 

segurança corta chama 

para regulador de gás e 

GLP. 

Unidade 1 PROTECNI  R$  1.200,00   R$    1.200,00  

16 

Micromotor para 

laboratório de prótese 

dentária, caneta com 4 

rolamentos blindados, 

acionamento no pedal 

com chave liga/desliga e 

vedamento anti-poeira, 

35.000 RPM, 45 watts de 

potência, bivolt. 

Unidade 1 TALMAX  R$  1.267,00   R$    1.267,00  

20 

Panela Elétrica digital IV 

para cinco muflas com 

capacidade de 4,5 litros, 

110 volts 

Unidade 1 
VRC 

EQUIPAMENTOS 
 R$  3.180,00   R$    3.180,00  

21 
Prensa hidráulica para 

duas muflas 
Unidade 1 PROTECNI  R$  1.800,00   R$    1.800,00  

25 

Kit Bocão composto de 

caixa plástica com tampa, 

4 rodízios para transporte, 

2 alças metálicas, estampa 

em 4 cores com temas 

decorativos de saúde 

bucal com personalização 

da Instituição, medindo 

60 x 60 x 100 cm, 1 boca 

composta de arcada 

superior e arcada inferior, 

32 dentes fixos com 

finalidades 

demonstrativas de 

técnicas de higienização 

Unidade 1 D-EXPRESS  R$  4.198,00   R$    4.198,00  
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medindo 67 x 47 x 57 cm, 

confeccionada com 

homopolímero 

poliestireno expandido, 1 

língua aveludada 

medindo 50 x 30 x 10 cm, 

1 cálculo (tártaro) 

demonstrativo na região 

lingual dos incisivos 

inferiores, 1 placa 

bacteriana demonstrativa 

na região oclusal do 

terceiro molar inferior 

esquerdo, 1 escova 

dentária gigante de 

poliestireno expandido 

medindo 85 x 08 x 15 cm 

e 1 fio dental 

demonstrativo gigante 

medindo 23 x 26 cm.  

Valor Total  R$  17.070,00  

 

2.2.O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 17.070,00 (dezessete mil e 

setenta reais). 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.2. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE para responder 

pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e responsabilidades por 

analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.4. São órgãos e entidades públicas atendidas por este registro de preços: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 

3.5. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

4.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 

apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e aceite do fornecedor. 
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4.4. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente na 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, 

no horário de 8h às 14h. 

4.5. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, poderá 

ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) licitapmmarituba@gmail.com, em nome 

do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde que os arquivos estejam todos no formato PDF e 

assinados digitalmente com o e-CPF do ordenador solicitante. 

4.6. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.7. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos totais dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.8. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.9. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.10. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

4.10.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.2. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que eleve o custo do 

objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

6.4.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.6. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste antes 

do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da proposta de preços. 

6.6.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços na Sessão 

Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

6.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.8.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.10.1. por razão de interesse público; ou 

6.10.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos 

participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de contratação. 

7.2.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão “carona”, 

sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 
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7.3. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da utilização 

de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da Lei nº 8.666/93, 

aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao local, prazos, condições para 

cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações da contratante, critérios para 

recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e sanções pelo mau cumprimento da 

obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.4. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta Ata, 

aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.5. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser designado(a) um 

fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

8.3. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro da empresa 

beneficiária: 

8.4.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.4.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.4.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

8.4.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.2. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, admite 

cadastro de reserva. 

9.3. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 
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10.3. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos no 

instrumento convocatório. 

10.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em 

ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 

CNPJ: 10.299.375/0001-58 

JOSÉ ALEXANDRE BONFIM CARDOSO 

ORDENADOR(A) DE DESPESA 

_________________________________ 

PPF COM E SERV EIRELI INNOVA  

CNPJ Nº 07.606.575/0001-00 

JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ARAÚJO  

CPF Nº 056.125.192-49 
  

  

 

 

 

P P F COM E SERV 
EIRELI:07606575000100

Assinado de forma digital por P P F 
COM E SERV 
EIRELI:07606575000100 
Dados: 2022.02.22 11:50:44 -03'00'

Assinado de forma digital por 
JOSE ALEXANDRE BONFIM 
CARDOSO:57696357204
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022.007 - SESAU 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 

sede na Av. João Paulo II, Bairro: Dom Aristides, Marituba/PA, CEP 67.105-290, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 10.299.375/0001-58, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, JOSÉ 

ALEXANDRE BONFIM CARDOSO, considerando o julgamento da licitação na Pregão Eletrônico SRP 

nº 002/2022 - SESAU, processo administrativo nº 2022/01.25.001-SESAU, RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 794-A/2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

Equipamentos Odontológicos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Marituba/PA, conforme especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do certame identificado 

ao norte, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BENEFICIÁRIA:  PESENTI & PELAIS LTDA EPP 
 

CNPJ: 02.776.642/0001-02  
 

CONTATO:  (43) 3326-5016  
 

ENDEREÇO:  AVENIDA CELSO GARCIA CID  
 

NUMERO: 1539 

BAIRRO: CENTRO CEP: 86039-000  
 

CIDADE: LONDRINA  ESTADO: PARANÁ 

E-MAIL: MEDITRONICA.LICITA@GMAIL.COM  
 

 

Item Especificação: Unidade Quant. Marca  Val. Unit.   Val. Total  

4 

Aparelho para Profilaxia e 

Ultrassom com jato de 

bicarbonato e reservatório de 

30g, com 4 ponteiras 

sobressalente. 

Unidade 20 
ORTUS / 

BIOSCALER 
 R$  1.336,50   R$  26.730,00  

Valor Total  R$  26.730,00  

 

2.2.O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 26.730,00 (vinte e seis mil, 

setecentos e trinta reais). 

RODNEY 
DANILO 
PESENTI:803
46332915

Assinado de forma 
digital por RODNEY 
DANILO 
PESENTI:80346332915 
Dados: 2022.02.22 
13:37:21 -03'00'
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3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.2. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE para responder 

pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e responsabilidades por 

analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.4. São órgãos e entidades públicas atendidas por este registro de preços: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 

3.5. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

4.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 

apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e aceite do fornecedor. 

4.4. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente na 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, 

no horário de 8h às 14h. 

4.5. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, poderá 

ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) licitapmmarituba@gmail.com, em nome 

do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde que os arquivos estejam todos no formato PDF e 

assinados digitalmente com o e-CPF do ordenador solicitante. 

4.6. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.7. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos totais dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.8. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.9. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

RODNEY DANILO 
PESENTI:803463
32915

Assinado de forma digital 
por RODNEY DANILO 
PESENTI:80346332915 
Dados: 2022.02.22 
13:37:34 -03'00'

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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4.10. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

4.10.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.2. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que eleve o custo do 

objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

6.4.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.6. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste antes 

do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da proposta de preços. 

6.6.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços na Sessão 

Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

6.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.8.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

RODNEY 
DANILO 
PESENTI:80
346332915

Assinado de forma 
digital por 
RODNEY DANILO 
PESENTI:80346332
915 
Dados: 2022.02.22 
13:37:49 -03'00'
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6.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.10.1. por razão de interesse público; ou 

6.10.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos 

participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de contratação. 

7.2.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão “carona”, 

sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.3. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da utilização 

de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da Lei nº 8.666/93, 

aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao local, prazos, condições para 

cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações da contratante, critérios para 

recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e sanções pelo mau cumprimento da 

obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.4. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta Ata, 

aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.5. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser designado(a) um 

fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

8.3. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro da empresa 

beneficiária: 

8.4.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

RODNEY 
DANILO 
PESENTI:
8034633
2915

Assinado de 
forma digital 
por RODNEY 
DANILO 
PESENTI:803463
32915 
Dados: 
2022.02.22 
13:38:06 -03'00'
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8.4.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.4.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

8.4.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.2. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, admite 

cadastro de reserva. 

9.3. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

10.3. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos no 

instrumento convocatório. 

10.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em 

ordem, subscrita. 

Marituba/PA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 

CNPJ: 10.299.375/0001-58 

JOSÉ ALEXANDRE BONFIM CARDOSO 

ORDENADOR(A) DE DESPESA 

_________________________________ 

PESENTI & PELAIS LTDA EPP  

CNPJ Nº 02.776.642/0001-02 

 RODNEY DANILO PESENTI 

CPF Nº 803.463.329-15 

 

  

  

 

 

 

RODNEY 
DANILO 
PESENTI:80346
332915

Assinado de forma 
digital por RODNEY 
DANILO 
PESENTI:80346332915 
Dados: 2022.02.22 
13:38:21 -03'00'

Assinado de forma digital por 
JOSE ALEXANDRE BONFIM 
CARDOSO:57696357204
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022.008 - SESAU 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 

sede na Av. João Paulo II, Bairro: Dom Aristides, Marituba/PA, CEP 67.105-290, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 10.299.375/0001-58, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, JOSÉ 

ALEXANDRE BONFIM CARDOSO, considerando o julgamento da licitação na Pregão Eletrônico SRP 

nº 002/2022 - SESAU, processo administrativo nº 2022/01.25.001-SESAU, RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 794-A/2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

Equipamentos Odontológicos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Marituba/PA, conforme especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do certame identificado 

ao norte, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BENEFICIÁRIA: STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ: 84.859.552/0002-20 CONTATO: 41- 3668-2144 

ENDEREÇO: RUA JANDAIA DO SUL NUMERO: 488 

BAIRRO: VILA EMILIANO 

PERNETA 

CEP: 83.324 – 440 

CIDADE: PINHAIS ESTADO: PARANÁ 

E-MAIL: LICITACAO@STERMAX.COM.BR 

 

Item Especificação: Unidade Quant. Marca  Val. Unit.   Val. Total  

5 

Autoclave horizontal digital 

de mesa com capacidade de 

21 Litros, com câmara de 

esterilização em aço inox, 

pré programada com 4 ciclos 

padrão, tempo de 

esterilização  com porta 

totalmente travada, secagem 

com porta sensor que 

Unidade 20 

STERMAX / 

DIGITAL 

FLEX 

 R$  3.460,00   R$  69.200,00  

SANDRO BERTON DA 
COSTA:01495477908

Assinado de forma digital por 
SANDRO BERTON DA 
COSTA:01495477908 
Dados: 2022.02.22 15:40:36 -03'00'
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asseguram o início do ciclo 

entreaberta e 3 bandejas, 110 

volts e assistência técnica na 

região  metropolitana de 

Belém. 

Valor Total  R$  69.200,00  

 

2.2.O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 69.200,00 (sessenta e nove mil 

e duzentos reais). 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.2. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3. O órgão gerenciador indica o(a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE para responder 

pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e responsabilidades por 

analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.4. São órgãos e entidades públicas atendidas por este registro de preços: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 

3.5. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

4.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 

apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e aceite do fornecedor. 

4.4. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente na 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado na 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda a sexta-feira, 

no horário de 8h às 14h. 

4.5. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, poderá 

ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) licitapmmarituba@gmail.com, em nome 

do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde que os arquivos estejam todos no formato PDF e 

assinados digitalmente com o e-CPF do ordenador solicitante. 

4.6. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

SANDRO BERTON DA 
COSTA:01495477908

Assinado de forma digital por 
SANDRO BERTON DA 
COSTA:01495477908 
Dados: 2022.02.22 15:40:53 -03'00'

mailto:licitapmmarituba@gmail.com
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4.7. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos totais dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.8. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.9. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.10. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

4.10.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.2. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que eleve o custo do 

objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

6.4.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. SANDRO BERTON DA 
COSTA:01495477908

Assinado de forma digital por 
SANDRO BERTON DA 
COSTA:01495477908 
Dados: 2022.02.22 15:41:07 -03'00'
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6.6. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste antes 

do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da proposta de preços. 

6.6.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços na Sessão 

Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

6.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.8.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.10.1. por razão de interesse público; ou 

6.10.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos 

participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de contratação. 

7.2.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão “carona”, 

sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.3. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da utilização 

de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da Lei nº 8.666/93, 

aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao local, prazos, condições para 

cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações da contratante, critérios para 

recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e sanções pelo mau cumprimento da 

obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.4. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta Ata, 

aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.5. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser designado(a) um 

fiscal da obrigação por Participante. 

 
SANDRO BERTON DA 
COSTA:01495477908

Assinado de forma digital por 
SANDRO BERTON DA 
COSTA:01495477908 
Dados: 2022.02.22 15:41:19 -03'00'
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8. DAS PENALIDADES 

8.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

8.3. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro da empresa 

beneficiária: 

8.4.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.4.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.4.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

8.4.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.2. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, admite 

cadastro de reserva. 

9.3. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

10.3. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos no 

instrumento convocatório. 

10.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em 

ordem, subscrita. 

 

Marituba/PA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 
SANDRO BERTON DA 
COSTA:01495477908

Assinado de forma digital por 
SANDRO BERTON DA 
COSTA:01495477908 
Dados: 2022.02.22 15:41:31 -03'00'
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_________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 

CNPJ: 10.299.375/0001-58 

JOSÉ ALEXANDRE BONFIM CARDOSO 

ORDENADOR(A) DE DESPESA 

_________________________________ 

STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI  

CNPJ Nº 84.859.552/0002-20 

SANDRO BERTON DA COSTA 

CPF Nº 014.954.779-08 

 

  

  

 

 

 

SANDRO BERTON DA 
COSTA:01495477908

Assinado de forma digital por SANDRO 
BERTON DA COSTA:01495477908 
Dados: 2022.02.22 15:41:43 -03'00'

Assinado de forma digital por 
JOSE ALEXANDRE BONFIM 
CARDOSO:57696357204
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